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O Administração pública e defesa; segurança social obrigatória 

 Compreende as actividades da administração pública geral, nos domínios 
económico e social, envolvendo actividades legislativas, executivas, administração 
fiscal, planeamento, definição e gestão de políticas de saúde, ensino, habitação, 
ambiente, emprego, ordenamento do território, indústria, transportes, comércio, 
comunicações, agricultura, pesca, cultura, desporto, e outras actividades 
desenvolvidas no âmbito da administração pública a todos os níveis territoriais. 
Esta Secção compreende também as actividades ligadas aos negócios estrangeiros, à 
defesa, à justiça, ordem pública, protecção civil e à segurança social obrigatória. 
 

 Não inclui: 
 · Actividades de saneamento e similares (37000); 
 · Actividades de organizações africanas ou internacionais (99000). 
  
84 Administração pública e defesa; segurança social obrigatória  

 
 Compreende as actividades da administração pública desenvolvidas no âmbito da 

regulamentação, do apoio e da gestão de actividades que, pela sua natureza, não 
podem exercer-se numa base de mercado. Apesar da grande intervenção da 
administração pública, não pertencem ao âmbito da Divisão 84 a prestação de 
serviços de ensino e saúde. O estatuto jurídico ou institucional não é determinante 
para classificar na Divisão 84 as unidades de "tipo administrativo".  
 

 Não inclui: 
 · Ensino (85); 
 · Prestação de serviços de saúde (86). 
  
841 Administração pública em geral, económica e social 

 
 Compreende a administração geral (legislativa, executiva, fiscal, etc.) a todos os 

níveis governamentais, nos domínios económico e social.  
  
8411 Administração pública em geral 

 
 Compreende as actividades legislativas e executivas exercidas pelos poderes 

públicos a todos os níveis (Administração Central, Regional e Local), assim como 
as actividades de âmbito geral exercidas por alguns departamentos ministeriais, 
nomeadamente, as actividades de administração financeira e fiscal (cobrança de 
impostos, direitos aduaneiros, emissão de empréstimos públicos, gestão da dívida 
pública, delitos fiscais, etc.), de controlo orçamental, de estatística, de planeamento 
económico e social. Inclui actividades administrativas do Ministério da Defesa. 
 

 Não inclui: 
 · Actividades do Banco Central (64110); 
 · Administração de edifícios do governo (68); 
 · Actividades de apoio à administração pública (84113); 
 · Ministérios de Tutela das actividades sociais e culturais (8412); 
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 · Ministério de Tutela das actividades económicas (84130); 
 · Ministério dos Negócios Estrangeiros (84210); 
 · Ministério da Justiça (84231); 
 · Ministério do Interior (84232); 
 · Actividades dos arquivos (91010). 
  
84111 Administração central 

 
 Compreende as actividades do tesouro no âmbito da emissão metálica e das reservas 

cambiais; Actividades administrativas do ministério da defesa; Registo civil e outras 
actividades de Administração central. 

  
84112 Administração regional e local 
  
84113 Actividades de apoio à administração pública 

 
 Compreende as actividades de serviços gerais da administração pública 

relacionadas, nomeadamente, com o pessoal (elaboração e implementação de 
políticas gerais de selecção, promoção, descrição de funções, avaliação, etc.) e com 
a gestão de meios (aprovisionamento, conservação, etc.).  
 

 Não inclui: 
 · Actividades de formação profissional (85492); 
 · Actividades das bibliotecas e arquivos (91010). 
  
8412 Administração pública - actividades de saúde, educação, sociais e culturais, 

excepto segurança social obrigatória  
 

 Compreende as actividades de definição e gestão pela administração pública de 
programas e políticas destinadas a aumentar o bem-estar das pessoas nos domínios 
da: saúde (programas de cuidados, promoção e protecção da saúde); educação 
(ensino básico, secundário, superior, etc.); recreação e cultura (programas de 
manifestações artísticas; distribuição de subsídios e bolsas a artistas, etc.); ambiente 
(administração de programas de água potável; programas de protecção do ambiente, 
controlo de poluição, etc.); habitação (programas de construção de habitação); 
desporto; acção social e de outras actividades sociais e culturais desenvolvidas no 
âmbito da administração pública. Inclui a actividade dos ministérios que tutelam a 
respectiva actividade social ou cultural e as políticas de investigação e 
desenvolvimento da administração pública para estas áreas.  
 

 Não inclui: 
 · Actividades de saneamento e similares (37000); 
 · Investigação e desenvolvimento experimental (72); 
  
84121 Administração pública – actividades de saúde  

 
 Compreende as actividades de tutela (inclui as actividades desenvolvidas a nível do 

Gabinete do Ministro) e apoio à gestão dos programas dos cuidados de saúde.  
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 Não inclui: 
 · Prestação de cuidados de saúde (86). 
  
84122 Administração Pública - actividades de educação 

 
 Compreende as actividades de tutela (inclui as actividades desenvolvidas a nível do 

Gabinete do Ministro) e apoio à gestão dos programas dos diversos graus de ensino. 
 

 Não inclui: 
 · Actividades de ensino e formação profissional (85). 
  
84129 Administração pública – actividades da cultura, desporto, recreativas, 

ambiente, habitação e de outras actividades sociais, excepto segurança social 
obrigatória 
 

 Compreende as actividades de tutela (inclui as actividades desenvolvidas a nível dos 
Gabinetes de Ministros) e apoio à gestão de programas destinados a aumentar o 
bem-estar das pessoas nos domínios recreativo, cultural (inclui distribuição de 
subsídios e de bolsas a artistas), ambiente, desporto, habitação (programas 
habitacionais), acção social e de outras actividades sociais e culturais não incluídas 
nas subclasses anteriores, desenvolvidas no âmbito da administração pública. 
 

 Não inclui: 
 · Saneamento (37000); 
 · Recolha e tratamento de resíduos (38); 
 · Actividades recreativas, culturais e desportivas (R). 
  
8413 Administração pública - actividades económicas 
84130  
 Compreende as actividades de tutela (inclui as actividades desenvolvidas a nível dos 

Gabinetes dos Ministros), regulamentação e apoio aos diferentes sectores 
económicos: agricultura, silvicultura, pesca, indústria, ordenamento do território, 
construção, transportes, comunicações, comércio, hotelaria e turismo, energia, etc. 
Compreende também as actividades relativas às questões do trabalho 
(regulamentação relativa às condições laborais, etc.), de regulamentação da 
concessão de licenças e inspecção nos vários sectores e a definição de medidas de 
política de desenvolvimento regional, executadas pela administração pública com 
funções de regulamentação e apoio à actividade económica. 
 

 Não inclui: 
 · Investigação e desenvolvimento experimental (72). 
  
842 Negócios estrangeiros, defesa, justiça, segurança, ordem pública e protecção 

civil 
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8421 Negócios estrangeiros 
84210  
 Compreende as actividades de administração e funcionamento do Ministério dos 

Negócios Estrangeiros (inclui as actividades desenvolvidas a nível do Gabinete do 
Ministro), das representações diplomáticas e consulares no estrangeiro ou junto de 
organizações internacionais, assim como as actividades culturais e de informação a 
difundir para além das fronteiras nacionais.  
Compreende também as actividades de cooperação económica e militar com países 
estrangeiros ou através de organizações internacionais, bem como as actividades 
gerais ligadas às trocas externas (comércio externo, questões financeiras, etc.). 
 

 Não inclui: 
 · Assistência internacional a refugiados, combate à doença e fome (88909). 
  
8422 Actividades de defesa 
84220  
 Compreende as actividades relacionadas com as forças armadas (forças terrestres, 

navais, aéreas, envolvendo serviços e comandos de engenharia, transporte, 
comunicações, informações, serviços de saúde do pessoal militar em campanha, 
etc.) e com a gestão e apoio das forças de defesa civil (elaboração de planos de 
emergência, etc.), envolvendo instituições e população civil. 
 

 Não inclui: 
 · Investigação e desenvolvimento experimental (72); 
 · Actividades administrativas do ministério da defesa (84111); 
 · Cooperação militar com países estrangeiros (84210); 
  
8423 Justiça, segurança, ordem pública e actividades de  protecção civil 
  
84231 Justiça 
  

 Compreende as actividades de tutela (inclui as actividades a nível do gabinete do 
ministro), dos tribunais (administrativos, criminais e militares), do sistema judicial e 
os respectivos serviços administrativos. Inclui as actividades das prisões e dos 
serviços correccionais com vista à reinserção social (instituições de reeducação de 
menores delinquentes, etc.), prestados ou não em estabelecimentos prisionais. 
 

 Não inclui: 
 · Registo civil (84111); 
 · Polícia judiciária (84231); 
 · Escolas prisionais (85); 
 · Hospitais prisionais (86100). 
  
84232 Segurança e ordem pública 

 
 Compreende as actividades de tutela (inclui as actividades desenvolvidas a nível do 

gabinete do ministro) e das forças regulares e auxiliares financiadas pelas 
autoridades públicas que velam pela ordem pública ou pela segurança dos cidadãos 
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e do Estado (polícia, fronteiriças, costeiras, de trânsito e de outras forças policiais 
especiais), independentemente dos serviços executados (controlo de trânsito, 
controlo de estrangeiros, utilização de laboratórios policiais, etc.).  
Compreende também os serviços de fornecimento de equipamentos e 
abastecimentos às forças policiais (inclui veículos, aeronaves, etc.) e os serviços de 
abastecimento nacional em situação de calamidade em tempo de paz.  
 

 Não inclui: 
 · Actividades de defesa (84220). 
  
84233 Actividades de protecção civil 

 
 Compreende as actividades de prevenção e de combate a incêndios, luta contra 

inundações e outras catástrofes naturais, salvamento e assistência em caso de 
acidentes, prestadas por corpos regulares ou auxiliares de bombeiros ou outras 
instituições. Inclui o serviço de socorros a náufragos. 
 

 Não inclui: 
 · Vigilância, detecção e protecção contra incêndios florestais (02400); 
 · Protecção contra incêndios nos aeroportos por unidades não especializadas (52230). 
  
843 Segurança social obrigatória 
8430  
84300  
 Compreende as actividades de segurança social asseguradas pelo Estado, no âmbito 

dos sistemas de protecção social de base, através do regime geral de segurança 
social dos trabalhadores por conta de outrem e dos trabalhadores independentes. Os 
regimes cobrem as eventualidades de doença, maternidade, doenças profissionais, 
desemprego, encargos familiares, invalidez, velhice e morte. 
 

 Não inclui: 
 · Seguros e fundos de pensões (65); 
 · Actividades de acção social com alojamento (87); 
 · Actividades de acção social sem alojamento (88). 

 


